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INDICAÇÃON' ,DE /2020 L

(Autor: Deputado Delegado Fumando Femandes)

IND 3239'2021 SSIMO SEF]HORSUGERE AO EXCELENT:

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
POR INTERMÉDIO DA NOVACAP, A
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E INSTALAÇÃO
DE QUEBRA-MOLAS NOS CONJUNTOS D, H
E 1, DA QUADRA 3 13 DE SANTA MARCA, RA
/\lll

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 1 43, do Regimento Intimo,
vem por meio desta Indicação, sugerir ao Excelentíssimo Senhor Govemador do Distrito
Federal, por intermédio da NOVACAP, a realizaçã»de-i:sttidqF e instalação de quebra-molas

nos conjuntos D, H e 1, da Quadra 3 1 3 de $gntáMaria, RA xilll
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Trata-se de justa reivipdíbação dos moradores daquela região, que solicita providências

no sentido instalar quebra'bolas, nas vias acima descritas. lib acordo com os moradores, a
ausência de redutores .Jãé velocidade traz riscos a população/e ocasiona inúmeros acidentes,

sendo fundamental gÍéalização de estudos e instalação de quebra-molas.

Ante o l;)bosta, conclamamos os nobres pares caju o fim de aprovar a presente

Indicação, cona/êi. certeza de que estaremos atendendo o anse/o da população.

Sala das S4sões, em

ãdo Delegado Fumando Fejmandes
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[ J CCJ (art. 63/RICLDF)

1::] CEOF (art. õ4/RiCLDF)

[1:] CAS (art. 65/RICLDF)

1::] CDC (art. 66/RICLDF)

L.J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1:] CAF (art. 68/RICLDF)

11111] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1111111- CDESCTMAT'(art. 69-B/RICLDF)

1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[::jCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em oõ/02/2020 is:50

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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